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3400310 TC00 MARCOS GIL COSTA DE CARVALHO 3 4 AJ40 AJ41

3706117 TC00 VERA LUCIA ALVES CARLOTA 3 4 AJ40 AJ41

3880010 TC00 ALANA CASSIA CARLOS DE OLIVEIRA 3 4 AJ40 AJ41

7585810 TC00 TARCISIO GOMES DE ARAUJO 3 4 AJ40 AJ41

9395512 TC00 FRANCISCO CHAGAS LEAL MOTA 3 4 AJ40 AJ41

9415718 TC00 LIANA MARIA MACHADO VALE 3 4 AJ40 AJ41

9865519 TC00 MARCIA MARIA SERRA NUNES 3 4 AJ40 AJ41

20160119 TC00 MARIA DOLORES FERNANDES PEREIRA 3 4 AJ40 AJ41

20163312 TC00 JEANI ALMEIDA ROCHA 3 4 AJ40 AJ41

81213 TC00 MARILZA PEIXOTO FONTENELE 4 5 AJ47 AJ48

9411810 TC00 ANTONIO JOSE SERAFIM 4 5 AJ47 AJ48

9413715 TC00 ROSA LAURA DE OLIVEIRA DA SILVA 4 5 AJ47 AJ48

65412 TC02 ANTONIO EDNAR SAMPAIO DUARTE 3 4 AJ40 AJ41

66419 TC02 JACINTA MARIA LIMA DE OLIVEIRA BARROS 3 4 AJ40 AJ41

68810 TC02 FRANCISCA FURTUNATO BEZERRA 3 4 AJ40 AJ41

74918 TC03 MARIA ALEXSANDRA PONCE DA SILVA 3 4 AJ40 AJ41

298816 TC03 CARLOS FARIAS DINIZ 3 4 AJ40 AJ41

PORTARIA Nº  333/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  no uso de suas atribuições legais e em conformidade 

com o Processo Administrativo nº 8521385-46.2012.8.06.0000, RESOLVE aposentar por invalidez, a partir de 13 de novembro 

de 2012, FRANCISCA ELEUBA DE LIMA no cargo de Técnico Judiciário, Matrícula nº 3014.1/8, nos termos dos arts. 89 e 

152, parágrafo único, da Lei estadual nº 9.826 de 14 de maio de 1974 (com redação dada pela Lei Estadual nº 13.578/2005), 

e art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 (redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003), ATRIBUINDO-LHE os proventos mensais no valor de R$ 5.319,03 (cinco mil, trezentos e dezenove reais 
e três centavos), correspondentes aos proventos integrais, conforme Lei estadual nº 15.102, de 29 de dezembro de 2011, com 

fundamento no art. 6º�A da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, a seguir discriminados:

Vencimento (Lei estadual nº 15.102/2011) � 40 horas R$ 3.682,81

(Três mil, seiscentos e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos)

Gratificação por Alcance de Metas � (GAM) � 30% (Art. 11 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$ 1.104,69

(Hum mil, cento e quatro reais e sessenta e nove centavos)

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada � (§ 3º do Art. 18 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$ 531,53

(Quinhentos e trinta e um reais e cinquenta e três centavos)

tudo de conformidade com a Legislação acima explicada. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

23 de fevereiro de 2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

Autorizado pelo Tribunal de Contas do Estado do Ceará, conforme Resolução nº 07096/2021, em sessão datada de 05 de 

outubro de 2021, o registro tácito do ato de aposentadoria para FRANCISCA ELEUBA DE LIMA, com fundamento no Recurso 

Extraordinário (RE) nº 636.553 do STF.


